
S'UP~IOR TRIBUNAL NILIT.AR. 

ATA DA 5& SESSÃO, EH 18 DE lv1ARÇO DE 1964. 

PRESIDÊNCIA DO EniO. SR. HINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁJ.VARO HECK
SBER. 

PROCURADOR- GERJ.L DA JUSTIÇA HILIT AR t O EXNO • SR • DR. IVO D 'AQUINO 
FONSECA. 

SECRETÍ:.RIO, O SR. BR. IBERÊ G!a.RCIHDO FERHJJJDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Co~::parec;eram os E:xmos. Srs. Ministros Dr. Waj!'..ington Vaz,..de Hello, 
Dr. Octavio Murge1 de Reze!)de, Gener~~-de-E.x~rcito Trista.o de AJ.en 
car Arari!>e, Genercl-~e-Exerci to Antonio Jose de Lima C~mara, A.J.ní1 
ronte-de-Esquadra Jose Es~Índola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alyes 
Secco, AJ.mirante-de-Esquadra Diogó Borges Fortes, GeneroJ.-de-Exer
c5.to Floriano de Lima Breyner, Dr. João Romeiro Neto.eDr. Orlando/ 
HoutinJ1.o Ribeiro da Costa. 

' , ... As treze horas, havendo numero leg~., foi abertc a sess~o. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessno anterior • 

... ... . .. ... ... . .. 

Apelação julga~a na sessão secreta do dia 16i 

N~ 33~884 -
. . 

Perna;r1búdo. Rel. O Eiano. Sr. Hinistro :nr. Romeiro Ne 
to. Rev~ O EXL!lo. Sr • Hinistro Gen.Ex. Lim'ª' BraYner.,A 
pelá.nte: A Promotoria de Audi teria da 71. Régião ll.dli
tar. J.pelade.: A senten~a. do Conselho Perma..Yl.ente de 
Jus ti c a da J~udi to ria dá 7a R. H., cme absolveu o Sol
dado da 2~ Circunscrisão de Recrutamento~ Antonio E~ 
tevam de:Lima, do crime previsto no art.l~2, ffcaput", 
do C .P ~H. - ~egaraln J(rovimento; para confirmar a 
sentença absolutoria, unanuuemente. · 

•'• ... ... . .. ... . .. 

Fora:m, . a seguir, relatados e juJ_gados os seguintes processos: 

R E C U R S O S - C R I M I N A I S 
===========================-~- -----
São Paulo. 'Rel. O EJano •. Sr. P.inistro Dr. Romeiro Neto 
Recorrente: O Dr. Auditor da l& Auditoria da 21 Regi
ão M~litar recorre, ex-officio, na forma do art.·, 746 1 
do Codigo~do Processo Penal, noml:Sinado·oom o' artigo 
396, do Codigo da Justica lvhlitar. Recorrido: A reabi 
litagão do apenagoisraêl Vernick, civil, condenado á. 
3·~~os de reclusao, como incurso no art. 229, do C.P. 
M. - . ~ega~am provimento ao recurso, para conceder/ 
a reab~J.~~asao, sendo observado o disposto no artigo 
748, do Codigó do Processo Penal Comum, contra os vo 
tos dos E:anos. Srs. lviinistros Gen. Ex. Lima BraYner -; 
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que o provia,·para cassarAo despacho, e Dr. Murgel de 
Rezende e Gen. Ex. Lima Camara, aue reformavam o des
pacho recorrido. (Não tómou parte no julgament2, o 
EJano. Sr. :Hin. JJ.m, Esq~ Jose Esp!ndola, por nao ter 
assistido ao relataria). 

São Paulo.·Rel. O Exmo. Sr. Vdnistro Dr~ Vaz de Mello 
Recorrente: A Promotoria da l& Luditoria da ~ Região 
l1ilitãr. Reco;rida: l~o sentença do Conselho Esp~cial& 
Justiça do Exercito, que decidiu pela incompetencia I 
d9. Justiça l·íilitar, para ju.lgar o zg Ten. Q.O.J.. Dio.;. 
nizio da Silva Fre~sa, como inct~s? n9 ~rt.,22?,do c. 
P.H. - Provido o recurso do Hin~ster~o Publ~co, P..a 
r~ reformar a decisão do CQnselho de"Justiça que deve 
ra julgar "de meritis", unnnim~'ilente. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 
a---a-=~==cr !21 • -c • i • ·:- • 

. . 
Guana~ara. Rel. O E:xmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves 
Seccot Suscitante : O Dr. Promotor da l& AuditoriaNda 
Aeronautica, súséita Conflito Negativo de Jurisdiçao/ 
nos autos do I.P.M. em que figuram como indiciados o 
10 9argento Josef Gomes Sobral~ zgs. Sargentos Ely 
Jose Quint e J~toni9 Rob~rto ~arbosa, 3Qs. Sargentos 
Edir Heire:!..les, ,Jose Leocadio Fil!}o e João do Lago N.Q. 
gueira Paranagua, todos ~o Batalhao da Guarda Presi -
dencial, 3g Sarg~1~o Jose Geraldo~ do Q• G. do Coman
do Hilitar de Bras~lia e llA Regiao Hilitar, e 3g Sa,t 
gento Thudes de Freitas Motta do Reginento "Santos I 
Dumont". Suscitado: 1~. l~uditor!a da 4& Região l'~ülitar. 
- Rejeitada a pro~1osta do EJmio. Sr. l•linistro Dr. Vaz 
de Mello, de baixa dó processo para informacÕes da 
.Audi~oria de l·farinha. Conheceram. do processo como Co.!: 
reiçao Parcial, para julgar competente a Luditoria da 
4a :Região Nilitar, com a declaração do EJ\1ilo. Sr. Min. 
Dr, Vaz. de Hello, que,a ju1.gaya competente para conl:J& 
c~ de ~odos os InQueritos sobre os mesmos fatos,nos 
termos do parecer da'Procuradoria-Ger~., contra os 
votos· dos· E:imios. Srs. Ministros Dr. Hurgel de Rezende 
e Gen. Ex. l~encar 1~~ripe 1 'que julgavam competente a 
lA Luditoria da ~eronautica. 

CORREIÇ~ES P!~CIJJS -----------------------------
Guanabara. Rel. ·O E:cno. Sr. Hinistro Gen. Ex• L i m a 
Brayner. - o Dr. !.udi ter-Corregedor da Justiça HiJ.i -
tar, com f'undamento no art. 3681 'dó C.J.H. recuer I 
Correição,..Parcial,rl.Os autos do l.P.N.·, ins~aurãdo no 
za Batalhao de Saude, a fim de apurar os fatos rela.·.:. 
c±onados com·o acidente ocorrido com a vi~tura mili
tar EB-ng 21.8785, em que figura como indiciado Osw~ 
dó GonsaJ..ves Cruz, Soldado da 2" · Ciá..: dé Evacuacão e 
do'qua~ foi encarregado o lg Ten. Q.O.Ã., Romeu~Cur
ti. - Defer~da a Correição, para que os autos se
jam remetid2s a Auditória competente, nara os fins de 
direito, unanimemente. • 
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NC 764-Guanabara~ 'Rel~ O E:xmo. Sr. Hinistro Genê Ex. Lima Bra,yner 
- O Dr• J .. udi tor-C9rregedor da Justiga l,i:LJ.i tar, ex-vi 
do atD• 368' do Codigo da JustiÇa'Militar, requer Có~ 
rei(;ao Pe.rc1.aJ. nos autos do I.P.H., instaurado do Q.G 
da foa Região Hilitar1 referente ao ex-SoJ.dado Anto -
nio Cesar /~encar de Oliveira, do qual foi ffi~carreg~
do o Haior Nal}ilton Linhares de Souza Nadrugá e motl.
vado pãlo acordio do s.T .M., de 19..XII-1962. - D~ 
ferida a Correiçao, para que os autos seja~rr. remetidos 
a l.udi tQrie. competente, para apurar as responsabiJ.id.a, 
des, un;:mil:'"leiT•ffi1t e. 

758 -

759 -

756 -

• • I A 

Guanabara. ·Rel. O E:xmo •. sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Ca
mara. - O Dr • .t .. udi tor.:.Corregedor ·dá Justiça HiJ.itar , 
com fund8.lll.ento no art. 368; do· C.J .N., rer1uer Correi
são Parcial. nos a,utos do I.P .N., instaurado na 2A Cia 
JJeve de Hanutençao 1 a fim de apurar o acidente ocorri. 
do com un.!a viatura dn mesma Ci~., em que figura como 
indiciado o Soldado J~tonio Eloi Seefeldt~ do qual~;; 
foi encarregado o 2Q Ten:ante Matias More1.ra 1-fatias ... 

- Def~rid~ a Correicão, para que os autos sejam rerr& 
ti~os a Luditoria competente, para os fins de direito, 
unanimemente. 

Guanabara. Rel. ·O E::t:mo. Sr. Hinistro Gen. Exê !.:I.encar 
Araripe. - O Dr. !.udi tor-Corre§~"edor da Jus ti c: a Nili -
ta,r,,.,com fundarr1ento no art. 36 ; do C.J.H., requerCQ!" 
rei~ ao Po.rcial nos autos do I.P .N., instaurado no zg 
EsqÚadrão de Reconhecimento Hecanizado, em que figura 
como indiciado o zg Sargento Frederico Bernardino Pe
line, e do qual foi,.,eúcarregado o lQ Tenente Llfiz C~ 
los Nartins de l..ragao. - D~ferida o. Correiçno ,para 
c:.ue os autos sejam remetido§ ~ .l .. uditoria competente , 
para os fins de direito, unanimelliente. 

. . 
Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. l·ünistro Ten. J3rig. Alves 
Secco. - O Dr • .l..udi ter-Corregedor da~ Justi~a Hili tar, 
c2m fu.11de .. 1nento no art. 368; do· C.J .H., requer Corra::t
DaO Parcinl nos au~os do I.P,M., instaurado no _Quar -
tel da Ci~ de Pol1.cia do Exerc1.to, da 111 Regiao }tl
litar1 a fim de apurar os fatos relacionados com o ~ 
cidenGe ocorrido com a viatura do zg Esquadrão de· R~ 
conhecimento Hecanizado, em que figura como indiciado 
o 3Q Sargento Hiodete Lima, do refer~do EsQUadrão, e 
do qual foi encarregado o Capitão Jose Fernandes de 
Santana l.nclrade. - D~fe!$h.a Correi0ão 1 para que os 
autos sejam r~netidQs a Luditória compeGente, para os 
fins de direi to, unanimemente. 

1.. P E L Jl. C 0 E S --------=========== 

NQ 33.729 - Gu<?.!labara. :ReJ.. O E:xmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. JJ..ves 
Secco. Rev. O E:xmo. lünistro Dr. Romeiro rTeto. l.pelaJl 
te: ''~alcJ Hachado da'Silva_, So1dado, servindo no Regi 
mento Floriano (lQ R.O.l05;, cond~ado a 20 ~ses de 
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prisão· incurso no art. 163, combinado' com o art. 59 1 
ita11s f e II letra "e.", tudo·do C.P·eN• Apelada: A 
sentencá do ~onselho de Justiça do Rogimento Floriano 
(1C R.õ.105). - Provida, ~n parte; reduziram a pe~ 
na a 15 meses:e 1 gia de prisão, como incurso no art• 
163, do C.P.H., unanimemente. 

. . A 

Guanabara• Re1l. O. EJOTió• Sr. JYdnistro Gene Ex. Lima C.,a 
mara. Rev. O ~xmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Costa. 
Apelante: Jose Romualdo Harcel;no 1 Soldac}o da Diret~ 
ria Geral de Remonta e Veterinaria do Exerci tó, cond& 
nedó á 4 meses'de prisão, como incurso no art. 159,do 
C~P.H. Apelada: 1. sentença do Conselh9 de' Justiça da 
Diretoria Gera 1 de Remonta e Veterinaria. - Ne~a
ram provimento, para confirrr.ar a sentença condenato -

ria, contra o voto do Exrno. Sr. Hinistro Gsm. · Ex • .tJ..ea 
car :~nripe, que o ~bsolvia, justificw1dd~ueno a
traso na apresenta~ao. 

São Paulo. Rell.: O E:xmo.: Sr. :líinistro Gen~ Ex • .Alen
car l~aripe.·Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro N~ 
to • .t~.pelante: Horbertp J.ntonio Nunes, SoJ.dado do za 
Regimento de Obuses 105~·condenado a 6 meses de pri
são, cómo incurso no art. ·163, comoinado com 9 item .. I 
do art. 62, tudo do C.P.M. Apelada: A senten~a:do Con 
selho de Justiga do za Regimento de Obuses·105. - N~ 
g~a.m proyimento, pára confirmar a sente nça condena
teria, unanimemente. 

São PáuJ.o. :Rel. O E:crno~ Sr. 1'-'Iinistró Ten. Brig.!.Jves 
Seéco. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro dá Cos
ta. Apelante:,Elias.Manoel Bento, Soldado do Q.G. da 
AD/2&, Jundia~, condenado a 6 meses dé prisão, inc~ 
sono art. 163, combinado'cóm os arts. oz, item III, 
e 64, item I, tudo do C.P.l-~I. Apelada: A sentença do 
Conselho de Justiça do za Grupo de Obuses 155. - N~ 
g~~ proyi~ento, pára confirmar a sentença condena
tor~a, unan.J-memente. 

Pernalhbuco~ Rel. O· Exmo. Sr. lünistró Dr. 'Ribeiro da 
Costa. Rev. O:Exrr~o. Sr. Ministro l~m. Esq. Borges ~X 
tes. Lpela~te: L Prómotoria da Ãuditoria da 7a Regi
ão Hilitar. Apelada: A,sentença do Conselho Permanen 
te de Justi~a da ~eronautica~ da Auditoria da ?A Re
giã.o Hilita··r, qu~ absolveu Evandro Helo Hendonça,za 
Sargento da l:..eron9-utico.., servindo no 5a Grupo de 1~ -
viação, da Base Aerea de Natal, dos cri."!!és ·previstos 
nos arts. 1"57, J-39 2 171 e 1822 tudo do C.P.H.- (Jul 
gwrr.ento em sessao secreta). 

Reprodução - ~ELS - CORPUS: 
------ ---------------- ----

A Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. }tlnistro Gen. Ex. Lima C~ 
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foi sessao 
A:r2e1a_ç,Ões: 

, t " . , 
mara. Pó.ciente: Jose Otac~1io Braga, CB ES. . numero-
53.3125932 servindo na Cauitania dos Portos ~ Estado 
do Cear.a, por seu advogadõ, al~gando t~r·sido conden~ 
do a 3 an~s é 10 meses!·por aéordão ynanime,,como in• 
curso no art. 137, do Ge P. H., e apos estar reco1h:i,-

c.1do ao H.c.H., ac~etido de doençá. mental, foi trans.fe 
rido para o Prés~dio Naval, pede: seja requisitado 9 
processo (~pel. 33.000 - Est. de Pernambuco) que,esta 
no Arquivo; seja oficiado ao Sr. Diretor do fres~dim~ 
Naval (Est. da Guanabara) para aue informe sobre a si 
tuar:ão em c;_ue ·se encontra o pacfente; sejél. of~ciadÕ 
ao Diretor do Hospital Central. da Harinh~-Secgao Ps1 
cuiatria - para oue infor.we o oue s abe sobre o paci
ente ;. que.a aukõrid~de COQtorã, o Sr. Auditor da ~ 
R.H., inf2rme sobre,o alegado; sej:-:. o paciente subme
tido a exame psic:-~uiatrico. - AcoJ.hida a preJ.iminar/ 
de: serefu o~ autos rerr1etidos ao Sr.·Auditor, para I 
informn~ão. O E:xll1o. Sr. Hinistro Gen. Ex. 1J.encar J
ratipe votava para que os autos sejam remetidos ao 
Dr. Auditor, para sua decisão, contra os votos 'dos 
Exmos.ASrs. 'ltiinistros Dr. Hurgel de Rezende e Gen.Ex. 
Lima Camara. {REPRODUZIDO POR TER SJ .. IDO COH IHCORRE -

Ç!O liA .~ 1. Dl .. 41 SESS~, EH 16 DO CORRENTE EÊS) ~ 

... , . ... ... ... * 
encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

' 

33~206 ~LB/VH~ - 33~914 ~LB/RCl -33~907 ~BF/RC~ 
33~697 VMHLB - 33~960 RC/BF - 33~9ZJ RC/LC 
33~ 919 (RC/JE) - 33~9?.9 ~:R/LB) - 33.962 (NR/JE) 
33.912 (MR/LC) - 33.937 (MR/BF) - 33·933 (VH/BF) 
e os Embargos: 33.347 (VM/LC) . 

, . 
Inüue~~:. 95 (RC) 
~e]~e~~~tqçÕes: 592 (Ah) • 589 (AS) - 596 (RN) • 591 (LC) 

,Ç,.'Ile.§tiç>_,Administrati v_al 43 (RC) 
RevisÕ_e_~ _ _9__r_imill.9J..§.t- 998 (RC/BF) - 1.000 (l~E/JE) 
9.9.!lfJ..l_tcl...&eJ.1t~J.§..d)..s i. C?.: 15 2 (LC) 
Cor~:t,~.Q_.f_at_cj.~: 749 (A.l.) 

--------~ .... ----. 

SUPERIOR TRIBUNá! UA8 
•.. 
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